
Resultado do Termo de Referência n° 040/2022

A ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE ESPIRITO SANTENSE, pessoa
jurídica de direito privado de utilidade pública, inscrita no CNPJ sob n°
28.127.926/0002-42, estabelecida na Avenida Paulo Pereira Gomes, s/n, Morada de
Laranjeiras, Serra - ES, CEP: 29166-828, que atua como gestora do Hospital Estadual
Dr. Jayme Santos Neves, informa que:

Considerando a Ata de reunião referente a análise do Termo de Referência n°

040/2022.

O processo de contratação concluiu-se frustrado.

Serra - ES, 25 de outubro de 2022.
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Hugo de Souza Moreira
Analista de Compras
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ATA - TERMO DE REFERÊNCIA N° 040/2022

Objeto: A contratação de empresa para fornecimento de OPME para realização de procedimentos da
especialidade de Ortopedia, para o Hospital Estadual Dr. Jayme Santos Neves.

O Termo de Referência n° 040/2022 foi publicado no site Institucional e da SESA - Secretaria de Estado da
Saúde do Espírito Santo, além disso, disponibilizado na plataforma de cotações OPMENEXO.

Foi publicado anúncio do processo de contratação no jornal online Folha Vitória e no O Estado de São Paulo.

Aos 12 dias do mês de setembro de 2022, às 10 horas, a Comissão de Análise de Propostas realizou reunião
na sala de reuniões do 3® andar, para avaliar o resultado do Termo de Referência.

As empresas NSA Distribuidora de Medicamento Eireli, Orthohead Instrumentais e Implantes Cirúrgicos Ltda,
Mais Saúde Instrumental Eireli, Rogério Paulino da Silva Júnior, Easy Inter-Medical Soluções para Medicina
Ltda, PH Comercio de Produtos Hospitalares e Neurospine Comercio de Material Médico Hospitalar Ltda ME
apresentaram propostas.

A Comissão analisou o Mapa'de coleta de preços e identificou que as propostas apresentadas não
contemplavam todos os itens das caixas de OPME-Ortopedia ou superavam o teto orçamentário do Termo de
Referência.

A área técnica reforçou sobre a necessidade de todos os itens das caixas de OPME ortopedia.

Portanto, a Comissão de Análise de Propostas declara fracassado o processo de contratação e será dado
publicidade do resultado.

Nada mais havendo a declarar, foram encerrados os trabalhos, e para os devidos efeitos legais, lavrou-se na
presente Ata, que vai assinada pelos membros da Comissão. ■

Serra - ES, 12 de setembro de 2022.

Jordania de Oliveira Santos

Assistente Administrativo II

Kelly Kefler Oliveira Moreira
Coordenadora -Almoxarifado
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Diretora de Cuidados Integrais

Juliana da Hora Santiago Tavares
Diretoria Técnica
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